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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

CNPJ n° 08.786.626/0001-87

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 00111/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PILÕES E JOSE LUCIANO DOS SANTOS - ME, PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO

A Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa Cruz, S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB, CNPJ n° 08.786.626/0001-87, neste

ato representado pela Prefeita Maria do Socorro Santos Brilhante, brasiieira, casada, residente e domiciiiada na Rua

Conego Teodomiro, 33 - Centro - Pilões - PB, CPF n” 267.997.074-87, Carteira de Identidade n“ 74011 2VIA SSP/PB,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e o(a) JOSE LUCIANO DOS SANTOS - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

15.379.504/0001-31, sediada na Faz Engenho Poções - S/N - Zona Rural - Pilões - PB, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada peio Sr. Jose Luclano dos Santos, portador da Carteira de Identidade n° 282613
SSDS, e CPF n” 110.558.554-91, tendo em vista o que consta no Processo n® 231013PE00038 e em observância às

disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n” 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão n® 00038/2023, mediante as cláusuias e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

I.í. Õ objeto do presente Termo de Contrato é executar serviços de horas máquina tipo (Escavadeira PC), destinadas a

reaiização de serviços junto a Secretaria de Meio Ambiente deste município, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANT. UNID

Prestação de sen/iços de horas máquina escavadeira hidráuiica “PC” com potência
mínima da 148HP, concha com capacidade mínima de 1,2 m’, profundidade mínima
de escavação 5m e peso operacional mínimo de 21.000 kg, para execução de
serviços de abertura de vala, retirada de materiai e recobrimento do solo para

execução do PRAD da área do antigo lixão. A máquina deverá conter horímetro

devidamente funcionando, para comprovação de execução dos serviços, e à final
emissão do relatório das horas trabalhadas. Ficando por conta do
licitante/contratado combustível, condutor, e manutenção geral da máquina e ou
quaisquer materiais e/ou equipamento necessário para execução do sen/iço.

Horas

/máquinas
R$ 260,00 R$39.000,001501

l2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 10/11/2023

e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TÊRÕEIRA - PREÇO.
3.1. O valor do presente termo de Contrato é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARtA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento

da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Recursos Ordinários: 17.00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 20 122 2004 2081 - Manutenção da

Sec. de Agricultura e Meio Ambiente; 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

L8}ÍCÈÃÜSÜilA ÕÍTAV - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1. As cõndiçõês de entrega e recebimento do o^eto são aquelas previstas no termo de Referência, anexo ao Edital.

|9. CLAÚSU!^ NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Fíepresentante designado pela CONTRATANTE, na

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Impresso por convidado em 18/12/2023 13:54. Validação: 3F15.2F52.1959.2129.5FE9.D7C3.F5B3.D22B. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106973/23. Data: 06/12/2023 15:09. Responsável: Julio C. P. da Silva.
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10“. CLÁUSÜyH DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.Í. As obrigações da CONTF^TÁNTÉ e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

1T: cláusula décima primeira - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

.12. CLÁÚSÚLA DÉCIMA SEGUNDÁ - RESCISÃO. ^
12.170 PRESENTE TERMO DE bONTRATÕ PODE^^ER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°

8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e

ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da

Lei n“ 8.666, de 1993.
12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA Décima TERCEIRA-VEDAÇÕES.
13.1. É VEbÁDÓ Â CONfl^TÁbÁ:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

tm CLÁUSULA DÉÇIMQUINTAr DOS CASOS
15.1. Õs casos omissos serão decididos pela CONTRATÁNTÉ, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.666, de 1993, na

Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Códigos de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

ílORUIOpí^MÇlMA SEXTA-PUBLIÇA^^^ , .
léií. Incumbirá à CÕNITRATÂNTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado/PB,

no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

StTCLÁÜSÜLá DÉCIMA SÉTIMA - FORO. """ " 77. ' ' ' ~
17.1.1 eleito 0 Foro da Comarca de Guarabira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pilões - PB, 10 de novembro de 2023.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

OT6- -lí? V

MI^IA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE
Prmeita

267.997.074-87

PELO CONTRATADO

C12JL
SE LUCIANO DOS SANTOS - ME

SE LUCIANO DOS SANTOS
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